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ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 345 DE 27 DE MAIO DE 2021.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno da
Secretaria e considerando o disposto no inciso XIII do art. 2º da Resolução-CNJ nº 182, de 17 de
outubro de 2013 e no Procedimento SEI nº 2020.00.000008085-8,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica revogada a Portaria TSE nº 729 de 28 de setembro de 2020, publicada no DJe de 1º de
outubro de 2021, que instituía equipe de planejamento que tem por objeto eventual contratação de
Solução de envio de SMS (Short Message Service).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicaça o.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 27/05/2021, às 21:26, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei

.11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1663869&crc=A380BEA3
informando, caso não preenchido, o código verificador 1663869 e o código CRC A380BEA3.
2020.00.000008085-8

PORTARIA TSE Nº 346 DE 27 DE MAIO DE 2021.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no
disposto no  do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XVI do art. 116caput
do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288, de 8 de maio de 2020,
RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados para substituir o Chefe de Seção de Voto Informatizado, Nível FC-6, da
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